
 

LEI Nº 5.399, DE 14 DE MAIO DE 2015 
 

“Dispõe sobre o reajuste de 5% na 
tarifa de água e esgoto cobrados pelo 
SAAE, em caráter excepcional”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 
seguinte lei: 
 

Art. 1º. Fica o SAAE autorizado a aumentar em 5% (cinco por 

cento) o valor das tarifas de água e esgoto, a contar de 1º de maio de 2015. 

 

Art. 2º. As entidades assistenciais e de utilidade pública poderão 

gozar de 90% (noventa por cento) de desconto nessas tarifas, desde que seu respectivo 

consumo esteja dentro da média dos últimos 12(doze) meses e que paguem suas contas 

até a data do vencimento.  
 

Art. 3º. Em caso de consumo acima da média ou atraso no 

pagamento das contas esse desconto será de 70% (setenta por cento). 

 

Art. 4º. A Administração Pública Municipal, direta e indireta, está 

isenta de quaisquer taxas, tarifas e preços públicos pelos serviços e fornecimentos 

prestados pelo SAAE.  

 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 14 de maio de 

2015. 
 

 

 JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e 

afixada no Quadro de Editais na data supra. 
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